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Para conhecimento dos Árbitros, Juízes, DTN, CD, Direção FPH e demais 

interessados. 

1. Nota introdutória 

Tendo em conta a necessidade de informar objetivamente todos os agentes 

da arbitragem nacional, decidiu este CA, emitir sempre que achar por 

necessário circulares periódicas que serão enviadas a todos os árbitros e 

juízes, destas será dado conhecimento aos restantes órgãos da FPH bem 

como também publicitadas no site da FPH na rubrica “Comunicados 

Conselho Arbitragem”. 

2. Regulamento de Arbitragem 

Como é do conhecimento geral, o Regulamento de Arbitragem padecia de 

algumas incongruências derivadas da falta de atualização da mesma face ás 

várias alterações introduzidas no hóquei nacional ao longo destes últimos 

anos e também ás necessidades especificas da arbitragem no presente 

momento. Assim sendo, o CA, juntamente com a Direção da FPH, procedeu a 

várias alterações no seu Regulamento abrangendo áreas como a definição e 

promoção de carreiras, pagamentos, disciplina, etc. 

Se bem que este regulamento deve ser dinâmico e periodicamente 

atualizado, acha este Conselho que as alterações introduzidas vão de 

encontro à necessidade de regulamentação de processos e 

consequentemente à clarificação de normas e objetivos. 

3. Árbitro de Clube e Tutor 

Na tentativa de inverter a atual situação da arbitragem mormente no que se 

refere ao diminuto, e insuficiente, numero de árbitros em atividade, pensou 

em CA com a ajuda dos clubes nacionais criar as funções de árbitro e juiz 

de clube. Estes novos agentes da arbitragem vão no imediato colmatar as 

faltas de árbitros nacionais nas competições de formação, derivadas da  
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impossibilidade física dos mesmos de estarem presentes em todas as 

competições, e a médio prazo procurar que alguns dos agora árbitros de 

clube assumam a carreira de árbitro em definitivo, reforçando desta forma a 

listagem dos árbitros e juízes nacionais. Neste sentido, foi elaborado de raiz 

um curso de árbitros de clube que foi ministrado em Lisboa, nas instalações 

do CPAC, clube que abraçou e colaborou com este projeto desde o seu 

inicio. É de salientar o sucesso deste curso a sul tendo em conta que no 

mesmo participaram 15 formandos, na sua maioria atletas dos três clubes 

lisboetas, e que os trabalhos decorreram com grande participação e 

interesse da parte de todos os inscritos. Infelizmente, o curso a norte foi 

cancelado, pois apenas foi registada duas inscrições, aguardamos que o 

mesmo se possa realizar mais tarde em data ainda a definir. 

Ainda no âmbito da criação deste grupo de árbitros e juízes, achou por bem 

o CA fazer o acompanhamento do mesmo por árbitros e juízes nacionais 

mais experientes. Este acompanhamento vai certamente contribuir para 

uma evolução sustentada e consistente dos árbitros de clube, melhorando o 

seu desempenho, não só como agentes da arbitragem, como também no 

campo desportivo como atletas. 

4. Pagamentos 

Como é do vosso conhecimento o processo de pagamentos de prémios, 

deslocações e alimentação referentes á época de 2016/2017 continua por 

concluir estando neste momento em dia o pagamento referente ao mês de 

novembro de 2016. Espero ainda esta semana receber indicações do 

departamento financeiro da FPH para preparar e vos enviar os mapas de 

dezembro de 2016 e janeiro de 2017 para que possam emitir os respetivos 

recibos verdes. 

Infelizmente esta situação tem-se arrastado e não é bom augúrio iniciar uma 

época desportiva com este assunto pendente, mas apesar de a pressão 

constante do CA e vontade da direção da FPH em resolver este problema o  
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mesmo tarda em ser solucionado. Agradeço mais uma vez o vosso 

empenho, paciência e compreensão sem as quais não teria sido possível 

terminar as competições da época transata do modo isento e competente 

com que finalizou. 

Informa-se ainda que os assuntos relacionados com pagamentos passam 

preferencialmente a ser tratados pelo vice-presidente do CA, Pedro Batista, 

através do email arbitragem.pedro.batista@fphoquei.pt podem também e se 

assim o entenderem contactar o presidente do CA pelo 

arbitragem@fphoquei.pt  

5. Nomeações 

O processo de nomeações para a época 2017/2018 vai ser similar ao da 

época passada, isto é, será enviado um email para todos os árbitros e juízes 

uma semana e meia antes da competição aquilatando da vossa 

disponibilidade, ao qual devem responder com a maior brevidade possível 

de modo a que as nomeações finais possam ser elaboradas e comunicadas 

no inicio da semana que antecede a competição. Penso que com o diminuto 

numero de agentes da arbitragem disponíveis este será o melhor processo, 

está, no entanto, o CA disponível para aplicar outras soluções por vós 

apresentadas desde que as mesmas contribuam para a agilização do 

processo de nomeações. 

6. Ações de formação e atualização 

Por lapso não foi tido em conta a data das eleições autárquicas nacionais, 

dia 1 de outubro, tendo ficado registado no Planeamento da Época 

Desportiva 2017-2018, no capitulo Arbitragem, a realização de uma sessão 

de atualização para todos os árbitros e juízes nacionais com a duração de 

dois dias para 30 de setembro e 1 de outubro. Esta sessão fica adiada para 

data a definir, que poderá ocorrer em meados do mês de novembro de 2017 

na região norte.  
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Rui A Figueiredo Jesus 

Presidente do CA    




